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RESCISÃO 02/2022 
RESCISÃO DO CONTRATO 25/2022 

VONCULADA À INEXIGIBILIDADE 18/2022 
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2022 

 

              RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE                                   

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE PIÊN/PR E F.E SERVIÇOS MÉDICOS. 

                                             

O MUNICÍPIO DE PIÊN, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.002.666/0001-40, sediada na Rua Amazonas, nº 

373, centro, Piên-PR,  neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Maicon Grosskopf, casado, 

diagramador, portador da CI RG nº 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 080.278.589-17, residente e 

domiciliado em Piên – PR, neste ato assistido pelo Procurador Juridico, Sr. Calebe França Costa, OAB/PR 

61756 em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde  Sr. Pedro Geraldo Cavalheiro da Silva  portador 

do CPF n° 670.551.259-87 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa F.E SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 41.049.789/0001-52, estabelecida na Rua 

Pascoa Maria Ancay, nº. 11, Cidade Industrial, Curitiba – PR , CEP 81.305-550, Fone (41) 99647-0028, por 

seu representante legal, Sra. Flávia Emilly Rodrigues da Silva, inscrita no CPF sob nº. 010.387.079-27, 

doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam a presente 

rescisão amigável do contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pela Lei 13.019/2014 e Lei Federal n.º 

8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e 

mutuamente se outorgam, a saber: 

 

Cláusula primeira:  Fica rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, a partir de 23 de março 

2022, o contrato de n° 025/2022 – Vinculado ao Chamamento nº 03/2022, cujo objeto do presente contrato 

é, “Prestação de serviços médicos para atendimento na Unidade Central de Saude.” 

  

Cláusula Segunda: As partes mutuamente reconhecem e declaram não haver nenhuma prestação ou 

contra prestação decorrente do referido contrato, seja qualquer tipo de penalidade ou demanda judicial nada 

mais havendo a reclamar ou pleitear a respeito do mesmo.  

 

 

 

Piên, 25 de março de 2022. 

 

 

P/ Contratante:  

 

                        

  

__________________________                    ________________________ 
Pedro Geraldo Cavalheiro da Silva                        Calebe França Costa  
   Secretário Municipal de Saúde                                Procurador Jurídico 
                                                                                        OAB/PR 61756 

http://www.mandirituba.pr.gov.br/


 

Rua Amazonas, n.º 373, Bairro Centro, Piên-PR Fone/Fax: (041) 3632-1136   

wwwpiên.pr.gov.br 

 

  

 
 
 
 

__________________________ 
                                                      Maicon Grosskopf 
                                                       Prefeito Municipal 
 

 

 

 

p/ Contratado: 
 

______________________________ 
FLÁVIA EMILLY RODRIGUES DA SILVA 

F.E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: MAYARA AP. GROSSKOPF                Assinatura: ______________________________ 

 

Nome: FABIULA GABRIELLI  SURA                      Assinatura: ______________________________ 
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